INDICAÇÃO Nº 
1844
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo determinar as necessárias providências, através dos órgãos competentes, visando a urgente concessão de uma gratificação especial aos ocupantes das funções de Orientador Trabalhista, da Secretaria do Emprego e Relações do Trabalho, no valor aproximado de R$ 1.500 (mil e quinhentos reais), dentro do limite de alçada do titular daquela Pasta, cujo processo já conta com manifestações favoráveis dos órgãos técnicos do Governo e se encontra atualmente aguardando despacho do Secretário da Casa Civil.

JUSTIFICATIVA

Existe na estrutura da Secretaria de Emprego e Relações do Trabalho uma classe de servidores que exerce funções de relevância, uma vez que atende diretamente à população necessitada de orientação e assistência para a solução dos problemas que a aflige.

Trata-se da classe dos Orientadores Trabalhistas, integrada por portadores de nível universitário na área das ciências jurídicas, os quais desempenham tarefas de complexibilidade, entre as quais se destaca a assistência judiciária de natureza trabalhista.

Os Orientadores Trabalhistas vêm, há vários anos, reivindicando do Poder Público melhor tratamento remuneratório, uma vez que os salários que lhes são deferidos são incompatíveis com o nível das atribuições que lhes cabem, sendo certo que muitos expedientes administrativos e postulações foram apresentados ao Poder Público no sentido de valorizar suas funções.

Entretanto, em que pesem os méritos dos ocupantes das funções de orientador trabalhista serem sempre exaltados, o certo é que continuam eles marginalizados, numa situação de desigualdade em relação a outros profissionais de nível universitário.

Felizmente, segundo notícias que nos chegam, as autoridades da Secretaria do Emprego e Relações do Trabalho estão empenhadas em solucionar a questão remuneratória desses servidores, estando em estudos a concessão de uma gratificação especial para os integrantes da classe, no valor aproximado de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), que é o valor de alçada do próprio Secretário para as medidas da espécie.

A verba a ser utilizada para essa medida oneraria a própria Secretaria e, nesse caso, dispensaria a exigência da lei.

Sobre o assunto existe processo em tramitação na administração estadual, o qual já obteve pareceres favoráveis da própria Secretaria do Emprego e Relações do Trabalho e também da Secretaria da Fazenda.

O processo em referência, segundo nos foi informado, encontra-se no Palácio dos Bandeirantes, na Secretaria da Casa Civil, para fins de colher a anuência do Senhor Governador. Saliente-se que a despesa decorrente não é elevada, visto que o número de beneficiados, integrantes da classe, é de aproximadamente 85 (oitenta e cinco).

A medida é justa e merece ser implantada, pois ela representa uma forma de amenizar a defasagem salarial que afeta a toda a classe.

Isto posto, estamos encaminhando ao Chefe do Poder Executivo a presente indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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